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REQUERIMENTO N° 063/2022

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

Os Vereadores que abaixo subscrevem vêm através do presente requerer de Vossa 
Excelência, em conformidade com o art. 144, § 1o, II c/c art, 164, § 2o do Regimento Interno desta 
egrégia Casa, a inclusão em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL do Projeto de Lei n° 039/2022, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Institui no âmbito municipal de Piumhi-MG o " Autoriza os 
donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras 
providências”.

A deliberação do Projeto de Lei n° 039/2022 em única discussão e votação na 22a 
Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 4 de julho de 2022, se faz necessária para viabilizar aos 
donatários os procedimentos para iniciar as construções junto as instituições financeiras.

Nestes termos,
Pede-se deferimento.
Piumhi/MG, 30 de junho de 2022.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Vereador 2021/2024

JOAO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2021/2024

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2021/2024
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